Processo n°

Reenrso n°
Acordao n°
Sessao de

Matéria

Recorrente

Recorrida

S2-C4T2
Fl. 2

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10950.004833/2009-19

Voluntario
2402-003.587 — 4" Camara /2" Turma Ordinaria
15 de maio de 2013

AUTO DE INFRACAO DE OBRIGACAO ACESSORIA: FOLHA DE
PAGAMENTO

INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE METAIS IMPERATRIZ
LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
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OBRIGACAO TRIBUTARIA ACESSORIA. DESCUMPRIMENTO.
INFRACAO. FOLHA PAGAMENTO. DESACORDO LEGISLACAO.

E devida a autuagio da empresa que deixar de preparar folha(s) de
pagamento(s) das remuneragdes pagas ou creditadas a todos os segurados a
seu servigo, de acordo com os padrdes e normas estabelecidos pelo Fisco.

CARATER CONFISCATORIO DA MULTA.
INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIACAO.

Nio cabe aos Orgdos Julgadores do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF) afastar a aplicacdo da legislagdo tributaria em vigor, nos
termos do art. 62 do seu Regimento Interno.

E prerrogativa do Poder Judicidrio, em regra, a argiiigio a respeito da
constitucionalidade e n3o cabe ao julgador no ambito do contencioso
administrativo afastar aplicacdo de dispositivos legais vigentes no
ordenamento juridico patrio sob o argumento de que seriam inconstitucionais.

DOLO OU CULPA. ASPECTOS SUBJETIVOS. NAO ANALISADOS.

Salvo disposi¢do de lei em contrario, a responsabilidade por infracdes da
legislagao tributdria independe da intengdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato.

Recurso Voluntéario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO. FOLHA PAGAMENTO. DESACORDO LEGISLAÇÃO.
 É devida a autuação da empresa que deixar de preparar folha(s) de pagamento(s) das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo Fisco.
 CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA. INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO.
 Não cabe aos Órgãos Julgadores do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) afastar a aplicação da legislação tributária em vigor, nos termos do art. 62 do seu Regimento Interno.
 É prerrogativa do Poder Judiciário, em regra, a argüição a respeito da constitucionalidade e não cabe ao julgador no âmbito do contencioso administrativo afastar aplicação de dispositivos legais vigentes no ordenamento jurídico pátrio sob o argumento de que seriam inconstitucionais.
 DOLO OU CULPA. ASPECTOS SUBJETIVOS. NÃO ANALISADOS.
 Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do recurso para, na parte conhecida, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao recurso. Ausente momentaneamente o Conselheiro Lourenço Ferreira do Prado.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Ana Maria Bandeira, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões.
 
  Trata-se de auto de infração lavrado pelo descumprimento da obrigação tributária acessória prevista no art. art. 32, inciso I, combinado com o art. 225, inciso I e parágrafo 9o, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, que consiste em deixar a empresa de preparar folha(s) de pagamento(s) das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pela Lei 8.212/1991, para as competências 01/2004 a 12/2008.
Segundo o Relatório Fiscal da Infração (fls. 08/10), a empresa apresentou folhas de pagamento, por meio de arquivos digitais (janeiro de 2004 a dezembro de 2008) e de folhas de pagamento impressas (junho de 2006 a dezembro de 2008), sem constarem as remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados empregados e contribuintes individuais (autônomos) que lhe prestaram serviços.
A autoridade fiscal listou (folhas 09 e 10) por competência os segurados que deixaram de ser incluídas nos aludidos documentos e os respectivos valores auferidos.
O Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fls. 11/12) informa que foi aplicada a multa prevista nos arts. 92 e 102, ambos da Lei 8.212/1991, c/c art. 283, inciso I e alínea �a�, e art. 373 do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999. O valor da multa aplicada foi de R$1.329,18 (um mil trezentos e vinte e nove reais e dezoito centavos), cujos valores estão atualizados de acordo com a Portaria Interministerial MPS/MF n° 048, publicada em 12/02/2009.
Não ficaram configuradas as circunstâncias agravantes previstas no art. 290 do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 06/10/2009 (fl. 01).
A Autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 16/26) � acompanhada de anexos de fls. 27/33 �, alegando, em síntese, que:
os valores pagos aos prestadores dos serviços autônomos foram todos registrados e indicados à previdência social, conforme solicitada à legislação vigente. Tanto é verdade que os RPA�s foram todos emitidos, inclusive fazendo o devido registro contábil destes pagamentos. Afirma que as informações foram apresentadas em arquivos digitais (SVA);
não há correlação entre o fato que motivou a autuação e a capitulação legal;
requer seja julgado insubsistente o Processo Administrativo Fiscal, pois não teria ocorrido o descumprimento de obrigação acessória por parte da impugnante. Na seqüência, discorreu sobre princípios e pediu a insubsistência do lançamento por ofensa aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Curitiba-PR � por meio do Acórdão 06-26.192 da 5a Turma da DRJ/CTA (fls. 38/40) � considerou o lançamento fiscal integralmente procedente, com a manutenção total do crédito tributário exigido, eis que ele encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto.
A Notificada apresentou recurso (fls. 45/51), manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração e no mais efetua repetição das alegações de impugnação.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Maringá-PR informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento (fl. 52).
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
Inicialmente, a Recorrente alega que a multa aplicada, ante a sua desproporcionalidade e não razoabilidade, é confiscatória e inconstitucional. Informamos que tal alegação não compete a este foro a discussão sobre a matéria, dado que a Administração Pública é compelida a aplicar a penalidade nos moldes fixados na legislação de regência, o que foi observado no caso ora analisado, não se configurando, assim, o alegado excesso de exação, porque o Fisco agiu no estrito cumprimento do dever legal.
Ademais, frise-se que a análise da alegação retromencionada seria incabível na esfera administrativa. Não pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja constitucionalidade, ou ilegalidade, vem sendo questionada, razão pela qual são aplicáveis as normas reguladas na Lei 8.212/1991 e demais disposições da legislação vigente aplicadas ao lançamento fiscal ora analisado.
Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame da matéria, ou seja declarada suspensa pelo Senado Federal nos termos art. 52, X, da Constituição Federal, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. 
Nesse sentido, o Regimento Interno (RI) do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) veda aos membros de Turmas de julgamento afastar aplicação de lei ou decreto sob fundamento de inconstitucionalidade, e o próprio Conselho uniformizou a jurisprudência administrativa sobre a matéria por meio do enunciado da Súmula nº 2 (Portaria MF no 383, publicada no DOU de 14/07/2010), transcrito a seguir:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Quanto à alegação de que inexiste a infração imputada pela auditoria fiscal, uma vez que a Recorrente teria cumprido a legislação de regência.
Tal alegação não será acatada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, ensejando o lançamento de ofício em decorrência da Recorrente ter incorrido no descumprimento de obrigação tributária acessória, conforme os fatos e a legislação a seguir delineados.
Verifica-se que a Recorrente deixou de incluir em folhas de pagamentos os valores pagos ou creditados aos segurados empregados e contribuintes individuais � nas competências 01/2004 a 12/2008. Tais valores foram devidamente registrados nas fls. 09 e 10, por competência os segurados que deixaram de ser incluídos nos aludidos documentos e os respectivos valores auferidos.
No Termo de Início de Procedimento Fiscal (TIPF) e no Termo de Intimação Fiscal (TIF) � folhas 91/96 do processo 10950.004829/2009-42, ao qual o presente processo encontra-se apensado �, constata-se a intimação para a apresentação das folhas e recibos de pagamentos do período de 01/2004 a 12/2008. Posteriormente, houve também a emissão do Termo de Encerramento da Ação Fiscal (TEAF), atestando o encerramento do procedimento fiscal. A sua apresentação deficiente motivou a lavratura deste auto de infração.
Com isso, a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 32, inciso I, da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo:
Art. 32. A empresa é também obrigada a:
I - preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social; (grifos nossos)
Esse art. 32, inciso I, da Lei 8.212/1991 é claro quanto à obrigação acessória da empresa e o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo legal, como, por exemplo, o destaque, em folha de pagamento, de discriminar o nome dos segurado, de agrupar os segurados por categoria e das parcelas integrantes e não integrantes da remuneração e os descontos legais, conforme preceitua o seu art. 225, §9o e incisos I a V:
Art. 225. A empresa é também obrigada a:
I - preparar folha de pagamento da remuneração paga, devida ou creditada a todos os segurados a seu serviço, devendo manter, em cada estabelecimento, uma via da respectiva folha e recibos de pagamentos;
(...)
§9o. A folha de pagamento de que trata o inciso I do caput, elaborada mensalmente, de forma coletiva por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por tomador de serviços, com a correspondente totalização, deverá:
I - discriminar o nome dos segurados, indicando cargo, função ou serviço prestado;
II - agrupar os segurados por categoria, assim entendido: segurado empregado, trabalhador avulso, contribuinte individual;
III - destacar o nome das seguradas em gozo de salário-maternidade;
IV - destacar as parcelas integrantes e não integrantes da remuneração e os descontos legais; e
V - indicar o número de quotas de salário-família atribuídas a cada segurado empregado ou trabalhador avulso. (g.n.)
Nos termos do arcabouço jurídico-previdenciário acima delineado, constata-se, então, que a Recorrente � ao não incluir em folhas de pagamento os valores pagos aos segurados contribuintes individuais e empregados �, incorreu na infração disposta no art. 32, inciso I, da Lei 8.212/1991, c/c o art. 225, §9o, do Regulamento da Previdência Social (RPS).
Da mesma forma, engana-se a Recorrente ao alegar a não observação ao princípio da tipicidade uma vez que a Lei 8.212/1991 delimita o valor, prevê sua atualização e remete ao regulamento a fixação do mesmo:
Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável de CrS 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a CrS 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.
(...)
Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.
Nesse sentido, o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999, determina:
Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a qual não haja penalidade expressamente cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a multa variável de RS 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infração, aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores: (Redação dada pelo Decreto n° 4.862, de 2003)
I - a partir de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) nas seguintes infrações:
a) deixar a empresa de preparar folha de pagamento das remunerações pagas, devidas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com este Regulamento e com os demais padrões e normas estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social;
(...)
Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente, referidos neste Regulamento, exceto aqueles referidos no art. 288, são reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da previdência.
Posteriormente � conforme dispôs a Lei 8.212/1991, artigos 92 e 102, e o Regulamento da Previdência Social (RPS), artigos 283 e 373, todos susomencionados � a Portaria Interministerial MPS/MF n° Portaria Interministerial MPS/MF n° 048, de 12/02/2009, reajustou os valores da multa para R$1.329,18 (um mil trezentos e vinte e nove reais e dezoito centavos).
Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicação da multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de infração. Ademais, não verificamos a existência de qualquer fato novo que possa ensejar a revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente.
Esclarecemos ainda que há o entendimento legal de que a empresa deverá conservar e guardar os livros obrigatórios e a documentação, enquanto não ocorrer prescrição ou decadência, no tocante aos atos neles consignados, nos termos do parágrafo único do art. 195 do CTN e do art. 1.194 do Código Civil - CC (Lei 10.406/2002), transcritos abaixo:
Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5.172/1966
Art. 195. (...)
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se referirem.
Código Civil (CC) � Lei 10.406/2002
Art. 1.194. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e papéis concernentes à sua atividade, enquanto não ocorrer prescrição ou decadência no tocante aos atos neles consignados.
Depreende-se do art. 113 do CTN que a obrigação tributária é principal ou acessória e pela natureza instrumental da obrigação acessória, ela não necessariamente está ligada a uma obrigação principal. Em face de sua inobservância, há a imposição de sanção específica disposta na legislação nos termos do art. 115 também do CTN.
Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5.172/1966:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
(...)
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
As obrigações acessórias são estabelecidas no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos, de forma que visam facilitar a apuração dos tributos devidos. Elas, independente do prejuízo ou não causado ao erário, devem ser cumpridas no prazo e forma fixados na legislação.
Por fim, é importante salientar que a infração ora analisada não depende da ocorrência de dolo ou culpa do contribuinte, ao contrário do que entende a Recorrente. Não cogitou o legislador sobre o elemento volitivo que a originou. A obrigação da empresa é exibir as folhas de pagamentos, no prazo estabelecido por meio do TIPF e do TIF, em conformidade com os padrões e normas estabelecidos pela Lei 8.212/1991, não cabendo ao fisco analisar os motivos da não apresentação dos mesmos. Vale mencionar que o art. 136 do CTN, ao eleger como regra a responsabilidade objetiva, isenta a autoridade fiscal de buscar as provas da intenção do infrator, conforme transcrito abaixo:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. (g.n.)
Logo, não procede a alegação da Recorrente, eis que ela deixou de incluir em folhas de pagamentos os valores pagos ou creditados aos segurados contribuintes individuais e empregados.
Pela apreciação do processo e das alegações da Recorrente, não encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão de primeira instância, eis que o lançamento fiscal e a decisão encontram-se revestidos das formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico-tributário vigente à época da sua lavratura.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
em parte do recurso para, na parte conhecida, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito,
em negar provimento ao recurso. Ausente momentaneamente o Conselheiro Lourenco Ferreira
do Prado.

Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente

Ronaldo de Lima Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira
Gomes, Ana Maria Bandeira, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e
Thiago Taborda Simdes.
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Relatorio

Trata-se de auto de infracdo lavrado pelo descumprimento da obrigacio
tributiria acessoria prevista no art. art. 32, inciso I, combinado com o art. 225, inciso I e
paragrafo 9°, do Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999,
{ue consiste em deixar a empresa de preparar folha(s) de pagamento(s) das remuneracdes
pagas ou creditadas a todos os segurados a seu servigco, de acordo com os padrdes e normas
estabelecidos pela Lei 8.212/1991, para as competéncias 01/2004 a 12/2008.

Segundo o Relatério Fiscal da Infragdo (fls. 08/10), a empresa apresentou
folhas de pagamento, por meio de arquivos digitais (janeiro de 2004 a dezembro de 2008) e de
folhas de pagamento impressas (junho de 2006 a dezembro de 2008), sem constarem as
remuneracgdes pagas ou creditadas a todos os segurados empregados e contribuintes individuais
(autonomos) que lhe prestaram servigos.

A autoridade fiscal listou (folhas 09 e 10) por competéncia os segurados que
deixaram de ser incluidas nos aludidos documentos e os respectivos valores auferidos.

O Relatorio Fiscal da Aplicagdo da Multa (fls. 11/12) informa que foi
aplicada a multa prevista nos arts. 92 e 102, ambos da Lei 8.212/1991, c/c art. 283, inciso I e
alinea “a”, e art. 373 do Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto
3.048/1999. O valor da multa aplicada foi de R$1.329,18 (um mil trezentos e vinte € nove reais
e dezoito centavos), cujos valores estao atualizados de acordo com a Portaria Interministerial
MPS/MF n° 048, publicada em 12/02/2009.

Nao ficaram configuradas as circunstancias agravantes previstas no art. 290
do Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999.

A ciéncia do lancamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 06/10/2009 (fl.
01).

A Autuada apresentou impugnagao tempestiva (fls. 16/26) — acompanhada de
anexos de fls. 27/33 —, alegando, em sintese, que:

1. os valores pagos aos prestadores dos servigos autonomos foram todos
registrados e indicados a previdéncia social, conforme solicitada a
legislagao vigente. Tanto ¢ verdade que os RPA’s foram todos
emitidos, inclusive fazendo o devido registro contdbil destes
pagamentos. Afirma que as informagdes foram apresentadas em
arquivos digitais (SVA);

2. nao hé correlacao entre o fato que motivou a autuagdo e a capitulagao
legal;

3. requer seja julgado insubsistente o Processo Administrativo Fiscal,
pois ndo teria ocorrido o descumprimento de obrigacdo acessoria por
parte da impugnante. Na seqiiéncia, discorreu sobre principios e pediu



a insubsisténcia do langcamento por ofensa aos principios da
proporcionalidade e da razoabilidade.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Curitiba-
PR — por meio do Acdrdio 06-26.192 da 5* Turma da DRJ/CTA (fls. 38/40) — considerou o
langamento fiscal integralmente procedente, com a manutencdo total do crédito tributario
exigido, eis que ele encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo
com os dispositivos legiis ¢ normativos que disciplinam o assunto.

A Notificada apresentou recurso (fls. 45/51), manifestando seu
inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores langados no auto de infracao
€ no mais cietua repetigdo das alegagdes de impugnacao.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Maringd-PR informa que o
recuiso interposto € tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF) para processamento e julgamento (fl. 52).

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso interposto.

Inicialmente, a Recorrente alega que a multa aplicada, ante a sua
desproporcionalidade e nio razoabilidade, é confiscatdria e inconstitucional. Informamos
que tal alegacio niao compete a este foro a discussio sobre a matéria, dado que a
Administragdo Publica ¢ compelida a aplicar a penalidade nos moldes fixados na legislacao de
regéncia, o que foi observado no caso ora analisado, ndo se configurando, assim, o alegado
excesso de exacdo, porque o Fisco agiu no estrito cumprimento do dever legal.

Ademais, frise-se que a andlise da alegacdo retromencionada seria incabivel
na esfera administrativa. Nao pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja
constitucionalidade, ou ilegalidade, vem sendo questionada, razao pela qual sdo aplicaveis as
normas reguladas na Lei 8.212/1991 e demais disposi¢des da legislagdo vigente aplicadas ao
langamento fiscal ora analisado.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo 6érgao competente do Poder Judiciario para tal declaracao ou exame
da matéria, ou seja declarada suspensa pelo Senado Federal nos termos art. 52, X, da
Constitui¢ao Federal, deve o agente publico, como executor da lei, respeita-la.

Nesse sentido, o Regimento Interno (RI) do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF) veda aos membros de Turmas de julgamento afastar aplicagao de lei
ou decreto sob fundamento de inconstitucionalidade, e o proprio Conselho uniformizou a
jurisprudéncia administrativa sobre a matéria por meio do enunciado da Sumula n°® 2 (Portaria
MF n° 383, publicada no DOU de 14/07/2010), transcrito a seguir:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Quanto a alegacido de que inexiste a infracdo imputada pela auditoria
fiscal, uma vez que a Recorrente teria cumprido a legislacio de regéncia.

Tal alegacdo nao sera acatada, eis que o Fisco cumpriu a legislacao de
regéncia, ensejando o lancamento de oficio em decorréncia da Recorrente ter incorrido no
descumprimento de obrigacdo tributdria acessoria, conforme os fatos e a legislagdo a seguir
delineados.

Verifica-se que a Recorrente deixou de incluir em folhas de pagamentos os
valores pagos ou creditados aos segurados empregados e contribuintes individuais — nas
competéncias 01/2004 a 12/2008. Tais valores foram devidamente registrados nas fls. 09 e 10,
por competéncia os segurados que deixaram de ser incluidos nos aludidos documentos e os
respectivos valores auferidos.



No Termo de Inicio de Procedimento Fiscal (TIPF) e no Termo de Intimagao
Fiscal (TIF) — folhas 91/96 do processo 10950.004829/2009-42, ao qual o presente processo
encontra-se apensado —, constata-se a intimacdo para a apresentagdo das folhas e recibos de
pagamentos do periodo de 01/2004 a 12/2008. Posteriormente, houve também a emissdo do
Termo de Encerramento da Acdo Fiscal (TEAF), atestando o encerramento do procedimento
fiscal. A sua apresentacao deficiente motivou a lavratura deste auto de infragao.

Com isso, a Recorrente incorreu na infragdo prevista no art. 32, inciso I, da
Lei 8.212/1991, transcrito abaixo:

{rt. 32. A empresa é também obrigada a:

1 - preparar folhas de pagamento das remuneracoes pagas ou
creditadas a todos os segurados a seu servico, de acordo com os
padroes e normas _estabelecidos pelo orgdo competente da
Seguridade Social; (grifos nossos)

Esse art. 32, inciso I, da Lei 8.212/1991 ¢ claro quanto a obrigacdo acessoria
da empresa e o Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999,
complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo
legal, como, por exemplo, o destaque, em folha de pagamento, de discriminar o nome dos
segurado, de agrupar os segurados por categoria e das parcelas integrantes e ndo integrantes da
remuneracdo e os descontos legais, conforme preceitua o seu art. 225, §9° e incisos I a V:

Art. 225. A empresa é também obrigada a:

1 - preparar folha de pagamento da remuneragdo paga, devida
ou creditada a_todos os segurados a seu_servico, devendo
manter, em cada estabelecimento, uma via da respectiva folha e
recibos de pagamentos,

()

$9°. A folha de pagamento de que trata o inciso I do caput,
elaborada mensalmente, de forma coletiva por estabelecimento
da empresa, por obra de construgdo civil e por tomador de
servigos, com a correspondente totalizagdo, devera:

I - discriminar o nome dos segurados, indicando cargo, funcdo
ou servico prestado;

Il - agrupar os segurados por_categoria, assim _entendido:
segurado __empregado, trabalhador _avulso, _contribuinte
individual;

Il - destacar o nome das seguradas em gozo de salario-
maternidade;

1V - destacar as parcelas integrantes e ndo integrantes da
remuneracdo e os descontos legais; e

V - indicar o numero de quotas de salario-familia atribuidas a
cada segurado empregado ou trabalhador avulso. (g.n.)

Nos termos do arcabougo juridico-previdenciario acima delineado, constata-
se, entao, que a Recorrente — ao nao incluir em folhas de pagamento os valores pagos aos
segurados contribuintes individuais e empregados —, incorreu na infragcdo disposta no art. 32,
inciso I, da Lei 8.212/1991, c/c o art. 225, §9°, do Regulamento da Previdéncia Social (RPS).
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Da mesma forma, engana-se a Recorrente ao alegar a ndo observacdo ao
principio da tipicidade uma vez que a Lei 8.212/1991 delimita o valor, prevé sua atualizagao e
remete ao regulamento a fixagdo do mesmo:

Art. 92. A infragdo de qualquer dispositivo desta Lei para a qual
nao haja penalidade expressamente cominada sujeita o
responsavel, conforme a gravidade da infra¢do, a multa variavel
de CrS 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a CrS 10.000.000,00 (dez
milhoes de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.

()

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei
serdo reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestagdo
continuada da Previdéncia Social.

Nesse sentido, o Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto
3.048/1999, determina:

Art. 283. Por infragdo a qualquer dispositivo das Leis n™ 8.212 e
8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a
qual ndo haja penalidade expressamente cominada neste
Regulamento, fica o responsavel sujeito a multa variavel de RS
636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$
63.617,35 (sessenta e trés mil, seiscentos e dezessete reais e
trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infracdo,
aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com
os seguintes valores: (Redac¢do dada pelo Decreto n° 4.862, de
2003)

I - a partir de RS 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e
dezessete centavos) nas seguintes infragoes:

a) deixar a empresa de preparar folha de pagamento das
remuneragoes pagas, devidas ou creditadas a todos os segurados
a seu servigo, de acordo com este Regulamento e com os demais
padroes e normas estabelecidos pelo Instituto Nacional do
Seguro Social;

()

Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente, referidos
neste Regulamento, exceto aqueles referidos no art. 288, sdo
reajustados nas mesmas épocas e com o0s mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestacdo
continuada da previdéncia.

Posteriormente — conforme dispds a Lei 8.212/1991, artigos 92 e 102, e o
Regulamento da Previdéncia Social (RPS), artigos 283 e 373, todos susomencionados — a
Portaria Interministerial MPS/MF n° Portaria Interministerial MPS/MF n° 048, de 12/02/2009,
reajustou os valores da multa para R$1.329,18 (um mil trezentos e vinte e nove reais e dezoito
centavos).



Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicagdo da
multa foi devidamente consubstanciado na legislagdo vigente a época da lavratura do auto de
infragdo. Ademais, ndo verificamos a existéncia de qualquer fato novo que possa ensejar a
revisdao do lancamento em questdo nas alegacdes registradas na peca recursal da Recorrente.

Esclarecemos ainda que ha o entendimento legal de que a empresa devera
conservar ¢ guardar os livros obrigatdrios € a documentagdo, enquanto nao ocorrer prescrigao
ou decadéncia, no tocante aos atos neles consignados, nos termos do paragrafo tnico do art.
195 do CTN e do ait. 1.194 do Codigo Civil - CC (Lei 10.406/2002), transcritos abaixo:

Codigo Tributario Nacional (CTN) — Lei 5.172/1966

Art. 195. (...)

Paragrafo unico. Os livros obrigatorios de escrituragdo
comercial e fiscal e os comprovantes dos langamentos neles
efetuados serdo conservados até que ocorra a prescri¢do dos
créditos tributarios decorrentes das operagoes a que se
referirem.

Codigo Civil (CC) — Lei 10.406/2002

Art. 1.194. O empresario e a sociedade empresaria sao
obrigados a conservar em boa guarda toda a escrituragdo,
correspondéncia e papéis concernentes a sua atividade,
enquanto ndo ocorrer prescri¢do ou decadéncia no tocante aos
atos neles consignados.

Depreende-se do art. 113 do CTN que a obrigacao tributaria ¢ principal ou
acessoria e pela natureza instrumental da obrigacdo acessoria, ela ndo necessariamente esta
ligada a uma obrigagao principal. Em face de sua inobservancia, ha a imposicao de sanc¢do
especifica disposta na legislagdo nos termos do art. 115 também do CTN.

Codigo Tributario Nacional (CTN) — Lei 5.172/1966:

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e
tem por objeto as prestacoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscaliza¢do dos
tributos.

$ 3° A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

()

Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessoria ¢ qualquer
situagdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impoe a prdatica
ou a abstengdo de ato que ndo configure obrigagdo principal.
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As obrigacdes acessorias sdo estabelecidas no interesse da arrecadacdo e da
fiscaliza¢dao de tributos, de forma que visam facilitar a apuragdo dos tributos devidos. Elas,
independente do prejuizo ou ndo causado ao erario, devem ser cumpridas no prazo e forma
fixados na legislacgao.

Por fim, é importante salientar que a infracio ora analisada ndo depende
da_ocerréuncia _de dolo _ou culpa do contribuinte, ao contrario do que entende a
Recorrente. Nao cogitou o legislador sobre o elemento volitivo que a originou. A obrigacdo da
empresa € exibir as folhas de pagamentos, no prazo estabelecido por meio do TIPF e do TIF,
'm conformidade com os padrdes e normas estabelecidos pela Lei 8.212/1991, ndo cabendo ao
fisco analisar os motivos da nao apresentacdo dos mesmos. Vale mencionar que o art. 136 do
(TN, ao eleger como regra a responsabilidade objetiva, isenta a autoridade fiscal de buscar as
provas da inten¢ao do infrator, conforme transcrito abaixo:

Art.  136. Salvo disposicdo de lei em contrario, a
responsabilidade por _infracoes da legislacdo tributdria
independe da_intencido do agente ou do responsdvel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato. (g.n.)

Logo, ndo procede a alegacao da Recorrente, eis que ela deixou de incluir em
folhas de pagamentos os valores pagos ou creditados aos segurados contribuintes individuais e
empregados.

Pela aprecia¢do do processo e das alegacdes da Recorrente, ndo encontramos
motivos para decretar a nulidade nem a modificacdo do lancamento ou da decisdao de primeira
instancia, eis que o langamento fiscal e a decisdo encontram-se revestidos das formalidades
legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouco juridico-tributario vigente a época da
sua lavratura.

CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso € NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



